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IMPÔSTO DE TRANSMISSÃO "CAUSA-MORTIS" 
BENS 

VALOR DOS 

- Nada obsta a que o direito civil fixe o momento em 
que se opera o ato da transmissão de bens causa mortis e o di
reito fiscal estabeleça a época da apuração do valor dos bens 
transmitidos para o efeito da aplicação do tributo devido. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Agravante: Dr. Cenno Sbrighi 
Mandado de segurança n.o 71.922 (Agravo) - Relator: Sr. Desembargador 

EUCLIDES C. DA SILVEIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de agravo de instrução n.o 71.922, da 
comarca de São Paulo, em que é agra
vante o Dr. Cenno Sbrighi, sendo agra
vada a Fazenda do Estado: Acordam, em 
sessão da Primeira Câmara Civil do Tri
bunal de Justiça de São Paulo, negar 
provimento ao recurso, por votação unâ
nime. 

No ano de 1922 faleceram Antônio Go
mes e Benedito Gomes, que eram condô
minos do sitio "Buracão" aquinhoados 
na respectiva divisão. Não se processa
ram os inventários e os herdeiros aliena
ram as suas partes ideais, que foram a
final adquiridas pelo Dr. Cenno Sbrighi 
e outras pessoas da família, por escri
tura pública de 27 de agôsto de 1946, pa
gando a sisa do valor de Cr$ 1. 891,00. 
Aproximadamente sete anos depois, ou 
seja, em meados de 1953, os cessionários 
requereram a abertura dos inventários 
conjuntos de Antônio e Benedito Gomes. 
Os bens foram avaliados, então, em .... 
Cr$ 973.270,00. O impôsto causa mortis 
foi calculado sôbre êsse valor, tendo o 
inventariante manifestado a sua concor
dância. Impugnou, porém, a exigência 
do pagamento de diferença de sisa entre 
o referido valor e o preço da cessão, 
fundado no art. 42, do Livro IV, do Có
digo de Impostos e Taxas. O magistradO 
homologou o cálculo e julgou devida a di
ferença de sisa. Agravou-se de instru
mento o inventariante, não apenas da se
gunda parte do despacho, mas também 
de outra, por entender agora que o valor 
dos bens, para o cálculo do impôsto cau
sa mortis, é o do tempo da abertura da 
sucessão, ao invés da avaliação. 

Processou-se com regularidade o re
curso. 

A questão da época em que deve ser 
avaliado o acervo, para se calcular o im
pôsto de transmissão causa mortis, tem 
dado margem a controvérsia jurisprUden
cial, ainda não superada. Recentemente 
a Seção Civil teve ensejo de reexaminar 
a matéria, com acentuada divergência 
de votos, opinando a maioria contra a 
aplicação da lei fiscal. 

Argumentam os defensores da tese fa
vorável à época da abertura da suces
são com o disposto no art. 1. 572 do Có
digo Civil, segundo o qual é êste o mo
mento em que ocorre a transmissão do 
domínio e da posse da herança aos her
deiros. Ora - dIzem êles - sendo preci
samente essa transmissão o ato sôbre o 
qual incide a tributação, o valor para o 
cálculo do impôsto há de ser o da época 
em que o mesmo ato se realizou. Mas o 
argumento não convence. 

Há lei fiscal estabelecendo expressa
mente o critério que deve ser obedecido, 
qual seja o art. 23 do Código de Impostos 
e Taxas, Livro V, Decreto n.O 22.022, de 
1953: "Salvo nos casos expressamente 
excetuados, o valor dos bens para o efeito 
de aplicação da taxa devida será o cor
respondente ao da data em que fôr rea
lizada a avaliação no inventário, qual
quer que seja a época do pagamento do 
impôsto". 

Uma de duas: - ou êste dispositivo 
legal é inconstitucional ou, em caso con
trário, terá de ser respeitado e cumpri
do, jUdicialmente. 

Inconstitucional, evidentemente não o 
é, porque não fere nenhum dos princí
piOS ou regras da Magna Carta. Ao re
vés, reconhece êle a extstência de um di
reito financeiro, destacado no quadro do 
nosso direito positivo, em posição tão 
distinta e singular, no dizer de Carlos Al
berto de Carvalho Pinto, quanto à dos 
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demais direitos nomeados - civil, co
mercial, penal, processual, eleitoral, aero
náutico e do trabalho (art. 5.°, n.o XV, a, 
e b, da Constituição) . 

Ora, estabelecer critério relativo a va
lor de oens para o efeito de aplicação do 
impósto ou taxa devidos é, incontestà
velmente, matéria pertinente ao direito 
financeiro ou tributário, e não ao di
reito privado. Assim, em se tratando de 
transmissão de bens causa mortis, nada 
obsta a que o direito civil fixe o mo
mento em que se opera o ato da trans
missão e o direito fiscal estabeleça a 
época da apuração do valor dos bens 
transmitidos para o efeito da aplica
ção do tributo devido. Se a abertura do 
processo de inventário se seguisse sem
pre à da sucessão, tornar-se-ia des
necessário ao Estado recorrer a um dis
positivo legal como o do precitado art. 23, 
Livro V, do Código de Impostos e Taxas. 
Mas ocorre com freqüência a procrastina
ção da abertura do inventário, às vêzes 
por decênios, como é o caso dos autos. 
O intuito evidente é evitar o pagamento 
do impõsto e fazer despesas, sempre, pois, 
em prejuízo da Fazenda Pública. 

Quando, por fim, a legalização da he
rança oferece vantagem aos herdeiros ou 
seus cessionários, requer-se o inventá
rio e pretende-se uma avaliação retros
pectiva, sobremodo dificultosa, que en-

contrará um valor ínfimo, em relação ao 
atual, ol\'idando-se de que cem mil réis 
de vinte ou trinta anos passados repre
sentariam hoje um, dois, três ou mais 
milhares de cruzeiros. 

Nem. se acene com injustiça do crité
rio da lei fiscal, porque se a regra é a 
valorização imobiliária, não raro tam
bém surgem as crises e bancarrotas. 

Em face do exposto, não há negar apli
cação ao pré-citado art. 23. Livro V. do 
Código de Impostos e Taxas. 

Idênticas considerações cabem na justi
ficação do outro dispositivo legal, ou seja, 
do art. 42, livro IV, do mesmo Código a 
cujo respeito também se discute: "Nas 
cessões de direitos hereditários, verifican
do-se diferença entre o preço da cessão 
e o valor do quinhão a que ela se refere, 
a diferença do impõsto será cobrada nos 
autos do inventário, mandando o juiz ex
pedir as respectivas guias de recolhimen
to antes do julgamento da partilha, ou 
da sentença de adjudicação". 

E' outro justo critério legal em defesa 
dos direitos da Fazenda Pública, contra 
a mania inveterada da sonegação. 

Pelo exposto, nega-se provimento ao 
agravo. 

São Paulo, 24 de maio de 1955 - Amo
rim Lima, Presidente com voto - Eucli
des C. da Silveira, Relator - Davi Filho. 

IMPÔSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇÕES - INCIDF:NCIA SôBRE 
MERCADORIA EXPORTADA - BONIFICAÇÃO CAMBIAL 

- Na exegese das leis tributárias se deve levar em conta 
a substância econômica e não somente a forma jurídica da 
operação. 

- O preço da mercadoria exportada, para o efeito da 
incidência tributária, é a soma da quantia resultante da 
conversão cambial com a bonificação concedida ao vendedor. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SAO PAULO 
Cia. AlgOdoeira Woolley-Dixon versus Estado de São Paulo 

Agravo de petição n.o 10.170 - Relator: Sr. Desembargador 
ADEMAR DE FIGUEIREDO LIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos do recurso de agravo de petição n.o 
10.170, da comarca de São Paulo, em que 
é agravante a Cia. Algodoeira Wolley
Dixon e agravada a Fazenda do Estado: 
Acordam, em Te:'ceir~ Câmara Ci'lil do 

Tribunal de Alçada do Estado de São 
Paulo, por maioria de votos, contra o 
do Sr. Revisor, adotado o relatório de fls., 
como parte integrante dêste, negar pro
vimento ao recurso para que subsista a 
decisão de primeira instância que resolveu, 
com todo acêrto e muito brilho, a espé
cie dos autos. 




